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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

PORTARIA N° PMC/078, DE 7 DE JANEIRO DE 2013.

Nomeia Secretário Municipal de Saúde.

o PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art.
89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.o 2.567, de 12 de dezembro de
2005, Lei nO2.918, de 1°de janeiro de 2010, Lei 2.921, de 15 de janeiro de 2010 e Lei 3.222, de 19
de dezembro de 2012;

RESOLVE:

Art. }ONomear Rafael Geraldo Cordeiro no cargo de Secretário Municipal de
Saúde - simbolo "A", com o subsidio estabelecido na Lei nO3.222, de 19 de dezembro de 2012, a
partir de 7 de janeiro de 2013.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas, 7 de janeiro de 2013.

USÉ DE FREI RDEIRO
Prefeito de Congonhas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

PORTARIA N" PMC/20, DE 16 DE JANEIRO DE 2017.

Nomeia Secretário Municipal de Saúde.

o PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art.
89. inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.' 2.567, de 12 de dezembro de
2005, Lei n' 2.918, de I' de janeiro de 2010, Lei 2.921, de 15 de janeiro de 2010, Lei 3.222, de 19
de dezembro de 2012 e Lei n.' 3.663, de 23 de dezembro de 2016, .
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

PORTARIA N" PMC/03, DE 3 DE JANEIRO DE 2019.

Designa Seerehírio Municipal de Administração
para responder cumulativamente e interinamente
pelas atribuições do eargo de Seeretário
Municipal de Saúde.

O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições
que lhe confere o art, 31, inciso lI, alínea '"j", da Lei Orgânica do Municipio,

RESOLVE:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

PORTARIA N" I'MCII63. DE )0 DE JULIIO DE 2020

Nomeia Secretário Municipal de Saúde.

o PREFEITO DE CONGONIIAS. usando das atribuições que lhe conferem o art.
89. inciso I. Lei Orgânica do Município. e fundamentado na Lei n.o 2.567. de 12 de dezembro de
2005 e Lei 3.222.de 19 de Dezembro de 2012.

RESOLVE:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

ERRATA DA PORTARIA N.o PMC/04/2021, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DA
PREFEITURA DE CONGONHAS, EDIÇÃO 2604, do dia 2 de janeiro de 2021, ONDE SE LÊ:
WILTON ARIGHI ROSSI "LEIA-SE: "WILTON ARRlGHI ROSSI", CONFORME
SEGUE:

PORTARIA N.OPMCI04, DE 2 DE JANEIRO DE 2021.

Nomeia Secretário Municipal de Saúde,

O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o
art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Municlpio, e fundamentado na Lei n" 2.567, de 12 de

. I ••.
dezembro de 2005 e Lei n.O3.222, de 19 de dezembro de 2012,

RESOLVE: rl'-~,t~:~l£,"1"
1~'~17\!U,,.rr:::;Cd,IJ -
'",- '_ ;/-.lJ-'

Art. 1°Nomear"Wilton Arrighi,i~ossi no cargo de Secretário Municipal de Saúde
- símbolo "A", com o subsídíó estabelecido ria Q:i n~3!222, de 19 de dezembro de 2012.

, ,- .!') ~\'" 'ífç "I~
Art, 2" Esta Portaria entra em vigor :na'1datade sua publicação.

't;f)~#J (21; "'\~r;y
Congonhas, 2 de janeir~ '!e ~c /'P-~
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Prefeit de Congonh
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

PORTARIA N.o PMC/304, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021.

Designa Controlador Geral para exercer
cumulativamente e interinamente a Secretaria
Municipal de Saúde.

o PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o
art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.o 2.567, de 12 de
dezembro de 2005 e demais alterações, '.

"
RESOLVE:

.•• -'. J ~
:.. '} ..

Art. 1° Designar Glaucio de So~zá Ribeiro, Controlador Geral. para responder
cumulativamente e interinamente "'pelas::~tribuições~da Secretaria Municipal de Saúde,
percebendo o vencimento apenas do cargo do qual é titular.'

;.-, ) \... , ",: .
"

Art. r Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
. •~ ~'. ~\." ~!I','

') _ :I' t ' .,}

Congonhas, 19 de fevereiro de 2021: "... Y

1c~Ji;:.fo~OUZA
Prefeito de Congonhas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

PORTARIA N.o PMC/312, DE 1°DE MARÇO DE 2021.

Nomeia Secretário Municipal de Saúde.

o PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o
art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.o 2.567, de 12 de
dezcmbro de 2005 e Lcí n.o3.222, de 19 de dezembro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1° Nomear Thomás Lafetá Alvarenga no cargo de Secretário Municipal de
Saúde - símbolo "A", com o subsídio estabelecido na Lei n° 3.222, de 19 de dezembro de 2012.
-- c •

I

Art. 2° Esta Portaria fntra ein vigo'r na data de sua publicação .. \. / :,....-~ .. ~.
Art. 3° Fica revog~daa Pórtaria n:~,PMC/304, de 19 de fevereiro de 2021.
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